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LEI N 2.106/98

(autoria do Vereador Jades Martins de Melo)

JOÃO GUIDO CONTI, Prefeito Municipal de 
Salto. Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe sào 
conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Salto, 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo Io - Fica declarada de Utilidade Pública a 
ASSOCL4ÇÀO FILANTRÓPICA PROJETO RESTAURAÇÃO 
VIDA DE SALTO, devidamente registrada no Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas desta cidade com microfilme n 13.572, 
entidade civil, filantrópica, sem fins lucrativos, que tem como 
finalidade principal recuperar dependentes de substâncias 
entorpecentes que causam dependência física e/ou psíquica.

Artigo 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto 
em 17 de agosto de 1.998

JOÀqXuíDO CONTI
Prefeito Municipal
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